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DECRETO Nº. 058/2021, DE 07 DE OUTUBRO DE 2021 

 

REVOGA O DECRETO Nº 057/2021, DE 06 DE OUTUBRO DE 

2021 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA OLINDA, ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas 

atribuições constitucionais e legais, em especial o que preconiza no Art. 64, Inciso IV da Lei 

Orgânica do Município, 

 

CONSIDERANDO, que a Administração pública possui o poder da autotutela, de modo a revogar 

ou anular os próprios atos;  

 

CONSIDERANDO, que a revogação pode se dar na análise da conveniência e oportunidade, 

próprias do mérito administrativo; 

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica revogado o Decreto de nº 057/2021, de 06 outubro de 2021, que dispõe sobre a 

desobrigação do uso de máscaras em locais abertos no município de Nova Olinda/CE. 

 

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor nesta data, ficando revogadas todas as disposições em 

contrário. 

 

REGISTRE-SE - PUBLIQUE-SE - CUMPRA-SE 

 

PALÁCIO ANTONIO JEREMIAS PEREIRA, GABINETE DO PREFEITO, EM 07 DE 

OUTUBRO DE 2021. 

 

 

 

ÍTALO BRITO ALENCAR ALVES 

Prefeito Municipal 


